
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 38/2022,

que Institui o “Dia Municipal em Memória das Vítimas da

COVID-19” no Calendário Oficial de Eventos do Município

do Recife. Pela aprovação.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 38/2022, de
autoria da Vereadora Liana Cirne. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE
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CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

O Projeto de Lei 38/2022 tem como objetivo instituir o “Dia Municipal em

Memória das Vítimas da COVID-19” no Calendário Oficial de Eventos do

Município do Recife, a ser celebrado em 25 de março de cada ano.

A justificativa apresentada destaca a importância de se estabelecer a

memória das vítimas da COVID-19 como uma ferramenta restaurativa que

reconhece o trauma coletivo, social, cultural e sanitário causado pela

pandemia, além de despertar a solidariedade e conscientização da população.

O texto também destaca que a escolha da data não é coincidência, uma

vez que no dia 25 de março de 2020 ocorreu a primeira declaração em rede

nacional do atual Presidente da República, Jair Bolsonaro, sobre a pandemia

do novo coronavírus, em que o mesmo adotou uma postura negacionista e

minimizou a gravidade da doença.

Entendemos que a inércia e as atitudes contrárias às diretrizes sanitárias

estabelecidas pelos órgãos internacionais de saúde, pelo presidente e seus

seguidores, foram fatores que contribuíram para a alta taxa de mortalidade da

doença no Brasil.

Ressaltamos que o presente Projeto de Lei é uma iniciativa louvável,

pois é importante homenagear e lembrar as vítimas da COVID-19, que

perderam suas vidas em decorrência da doença, e suas famílias, que tiveram

que lidar com a perda de seus entes queridos. Além disso, a criação de uma

data comemorativa pode ajudar a conscientizar a população sobre a gravidade

da pandemia e a importância de se seguir as medidas sanitárias

recomendadas pelas autoridades de saúde, de modo que encaminhamos o

nosso parecer pela aprovação.
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DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 38/2022, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 38/2022, de

autoria da Vereadora Liana Cirne, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,11 de abril de 2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo

___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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